
RECIBO 

A Empresa , 
 
Telefone: , retirou este Edital  de Licitação e deseja ser 
informada 

de qualquer alteração pelo e-mail:  

Local e Data , / / 

(nome) 

(assinatura) 

OBSERVAÇÃO: Este recibo deverá ser remetido ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Conceição das Pedras/MG, pelo E-mail: licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br ou pelo telefone 

(35) 997483629 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 

 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRINHA DE SEGURANÇA  E 
BEBÊ CONFORTO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO,VISANDO GARANTIR Á SEGURANÇA DAS CRIANÇAS E BEBÊS TRANSPORTADOS. 

 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS/MG não se responsabiliza por 
comunicações à empresa que não encaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no mesmo. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº76/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 

 
 
 
 
 
 

  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRINHA DE 
SEGURANÇA  E BEBÊ CONFORTO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO,VISANDO GARANTIR Á SEGURANÇA DAS CRIANÇAS E BEBÊS 
TRANSPORTADOS. 

 
 

 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: dia 15/07/2026, às 
8:00hs (oito  horas) até ás 8:30hs (oito  horas e trinta minutos). 

 
 ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 15/07/2026 

, às 08:30hs  (oito  horas e trinta minutos) 
 

 Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão 
ficarão para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 
 LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: sala de reuniões da Comissão Permanente de 

Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22, 
Centro, Conceição das Pedras. 

 
 CONSULTAS AO EDITAL: na Internet no endereço www.conceicaodaspedras.mg.gov.br ou 

Sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, Praça 
Francisco Rodrigues dos Santos, 22, Centro. 

 
 OUTRAS INFORMAÇÕES:através do e-mail: licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br 

 
 TELEFONE:(35)997483629 
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PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, Estado de Minas Gerais, com endereço 
na Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22, Centro, Conceição das Pedras/MG, CEP 
37527- 000, CNPJ 18.025.908/0001-15, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura 
do Processo Licitatório nº76/2026, na modalidade Pregão Presencial nº27/2026, do tipo 
menor preço, pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021,e suas alterações e o Decreto 
Municipal nº 1537/2024 ,LC 123 de 14/12/2006 e alterações posteriores, e demais condições 
fixadas neste instrumento convocatório 

Os trabalhos serão conduzidos pelos servidores da Prefeitura Municipal de Conceição das 
Pedras Elis Regina Mercês de Faria Reis, designada Pregoeira, e integrarão a Equipe de 
Apoio os servidores Carla Aparecida e Vitória Catarina Pereira de Souza designados pela 
Portaria nº 2642/2026, publicada em 09/06/2026. 

. 

I - OBJETO 
 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRINHA DE SEGURANÇA  E 
BEBÊ CONFORTO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO,VISANDO GARANTIR Á SEGURANÇA DAS CRIANÇAS E BEBÊS TRANSPORTADOS. 
.conforme especificações constantes do Anexo VIII – Termo de Referência. 

 

II - ÁREA SOLICITANTE 
 

Secretaria Municipal de Educação. 
 

III - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

1 -Cópia deste Edital estará disponível na Internet, no sítio www.conceicaodaspedras.mg.gov.br 
desta Prefeitura e permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada do 
prédio da Prefeitura Municipal,na Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22, Centro, 
podendo ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra, no horário 
de 8 às 12 horas e de 13 às 16 horas. 
 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, 
obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo no sítio 
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br e as publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, quando 
for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

1 - Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de MICROEMPRESA – ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que cumpram 
plenamente os requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

 
 1.1- participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 
 

2 - Poderão participar do certame as MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que remeterem os envelopes 
“Proposta” e “Documentos de Habilitação”, e documentos de credenciamento por via postal, 
desde que recebidos até o dia e horários estabelecidos no item 1, do Título IX deste Edital: 

 
2.1- a Prefeitura não se responsabiliza pelos envelopes remetidos via postal que não forem 
recebidos pela Comissão Permanente de Licitação, até a data e horário estabelecidos no item 
1, do Título IX deste Edital. 
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3 –Não    poderá participar da presente licitação empresas: 

 

3.1- empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 

 
3.2- suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração, ou declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração; 

 
        3.3- consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
 

3.4- empresas concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

 
        3.5- empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 

3.6- sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

 
        3.7- cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 
 

4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 
5 - A participação em licitação expressamente reservada a MICROEMPRESAS (ME), a 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e a MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 
por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

                                                       V - CREDENCIAMENTO 
 

1- Horário de credenciamento: até as 08:00h, do dia  15/07/2026. 
1.1- não será realizado o credenciamento, nem recebida a documentação de Habilitação e a 
Proposta Comercial, de empresa licitante que se apresentar no local do credenciamento após o 
horário supra- mencionado; 

 
1 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 
proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 
Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, 
acompanhado de documento de identidade. 

 
 - a representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou 
particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, com firma 
reconhecida, comprovando a outorga de poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, juntamente com cópia ou original do documento de identidade do 
credenciado ou procurador e documento que comprove a representação legal do outorgante. 

 
2 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira implica a 
presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 
Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

 
3 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 
Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22 – Centro. 

CEP 37527–000 – CONCEIÇÃO DAS PEDRAS – MINAS GERAIS 

4 

 

 

 
 

4 - Também consistem em documentos para credenciamento e que deverão ser  
entregues separadamente a Pregoeira os seguintes documentos: 

 
5.1 Declaração conforme modelo referencial do Anexo III deste edital, dando ciência de que as 
empresas cumprem plenamente os requisitos de habilitação, de acordo com art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/21, exceto quanto à regularidade fiscal, quando se tratar de 
microempresas e empresas de pequeno porte; 

 
 5.2- registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
5.3- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; 

 
5.4- inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
5.5- declaração de que se encontram nas disposições contidas no art. 3º, da Lei Complementar 

nº 123/06, e de que não se encontram alcançadas por quaisquer das hipóteses de exclusão 
desse regime diferenciado, arroladas no § 4º do mesmo artigo, conforme modelo constante do 
Anexo V deste Edital. 

       VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

1 - A documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentadas, em 
envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa, identificação da empresa e as seguintes informações: 

 
ENVELOPE Nº 01 ENVELOPE Nº 02 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
27/2026 “PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA 
LICITANTE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
27/2026 “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” RAZÃO SOCIAL E 
CNPJ DA LICITANTE 

 

VII - PROPOSTA COMERCIAL 
 

1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo I - ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, sob pena de desclassificação, 
em uma via, datilografada ou processada em computador, com identificação da empresa 
proponente, nº do CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, 
dela constando ainda: 
- Descrição do produto, conforme especificações constantes no Anexo VIII – Termo de 
Referência; 
- Preços unitário e total de cada item; 

 
2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

 
3 - Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira e Equipe de Apoio quaisquer erros 
matemáticos e/ou de digitação, quando tais erros se referirem exclusivamente a questões 
formais; 

 
4 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 2 (duas) casas 

decimais. 
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5 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da sessão pública do Pregão. 

 
6 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 
da entrega de sua proposta comercial. 

7 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 
 

8 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta. 

 
9 - O licitante será responsável por todas as transações que foram efetuadas em seu nome no 
Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 
 

 

VIII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
1 - A licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 
1.1-- declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do 
licitante, conforme modelo do Anexo IV; 

 
1.2-declaração de superveniência, assinada pelo representante legal do licitante, conforme 
modelo do Anexo VI; 

 
        1.3-- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

1.4- prova de regularidade relativa à seguridade social e para com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 
        1.5- prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; 
 

1.6-- prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 
1.7- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

 
1.8- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 
1.9- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao ramo da atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
1.10- Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida, no máximo, 90 (NOVENTA) dias antes da data fixada para entrega das 
propostas; 

 
2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

 
2.1- se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 
       2.2- se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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2.3- se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 
os documentos da matriz quanto os da filial; 

 
2.4- serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
3 - Para fins de habilitação, a Pregoeira e a Equipe de Apoio efetuarão consulta junto aos sítios 
dos órgãos emissores dos documentos extraídos pela Internet, para confirmação da 
autenticidade dos documentos. 

4 - Na ausência de documentos obtidos pela internet, a Pregoeira e Equipe de Apoio poderão 
consultar os sítios dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos. 

 
4.1- a Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será 
inabilitado. 

 
5 - A microempresa – ME,a empresa de pequeno porte – EPP e o microempreendedor 
individual - MEI deverá apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 

 

5.1- havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá a contar da intimação para 
regularização e assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

 
5.2- a prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira; 

 
 5.3- entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos dois dias úteis inicialmente 
concedidos; 

 
5.4- a não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 124 a 136  da Lei Federal 
nº 14.133/2021,sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

 
6 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente. 

 
6.1- serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 
sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, sob pena de 
inabilitação da empresa. 

 
7 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo ou apresentados por meio de discos magnéticos. 

 
8 - A apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste Título, 
ou a ausência, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 12 do Título X. 
 

 

IX - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

1 - O critério de julgamento será o de menor preço item, ofertado para a execução do objeto,  
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desde que observadas às especificações e outras condições estabelecidas neste Edital, seus 
anexos e na legislação pertinente. 

 
2 - Será desclassificada a proposta que: 

  2.1- não se refira à integralidade do objeto; 
 

2.2- apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do 
art. 11 e incisos III disposto no § 2º inciso IV do art. 59 da Lei Federal nº 14.133 de 2021 
 
 2.3 - se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para 
que o licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, justificativas 
e demais documentos comprobatórios. 

 
2.4- não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, analisado para execução global 
do objeto e cumprimento das normas legais, a proposta será desclassificada. 

 
 2.5- não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligências; 

 
2.6-- indicar especificação genérica ou não especificar detalhadamente o objeto ofertado; 

 
 2.7- ofertar produto com especificações inferiores às exigidas ou incompatíveis com o 
estabelecido no Anexo VIII - Termo de Referência deste edital; 

 
3 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 
corrigidos pela Equipe de Apoio. 

 
3.1- serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 
lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e 
mediante expressa anuência do licitante. 

 

4 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa 
decimal, se apresentados. 

 
5 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 

 
6 - A Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais 
sanáveis e que não afetam o seu conteúdo. 

 

X - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

1 - Após o encerramento do credenciamento dos representantes das empresas licitantes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará 
novos licitantes. 

 
2 - Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial. 
 - em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes de Documentação e Proposta fora 
do prazo estabelecido. 

 
3 - A Pregoeira, após a abertura das Propostas Comerciais, procederá a verificação de sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à consequente desclassificação das 
propostas em desacordo eà divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
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4 - A Pregoeira classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço. 
4.1- se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas neste 
item, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes até o máximo de 03 (três), 
incluindo a primeira classificada, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 
4.2-fica a critério da Pregoeira a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os lances 
verbais, podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos 
entre um lance e outro). 

 

4.3- A Pregoeira poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos 
lances. 

 
5 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 
5.1- se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de apresentação dos lances; 

 
5.2- a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas; 

 
5.3- caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação; 

 
 - se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 
6 - O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocados pela Pregoeira, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.1- Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o 
ENCERRAMENTO da fase de lances. 
 
6.2- EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser 
acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente 
comprovado pela Licitante, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Pregoeira; 
 
 6.3- Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados, no subitem 6.2 acima,    
a Licitante desistente ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no Título XV deste 
Edital. 

 
7 - Será declarado vencedor do certame o licitante que, ao final da etapa de lances, ofertar o 

menor preço item. 
 

8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito, principalmente comparando-a com os preços consignados nas planilhas dos 
orçamentos apresentados. 

 
9 - Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope 
“Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua  
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10 habilitação. 

 
11 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

12 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências da habilitação, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 

 
13 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o  proponente para que seja obtido melhor preço. 

 

14 - A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo 
MENOR PREÇO ITEM, observados constantes do Anexo I deste Edital, obtidos por meio de 
pesquisa de mercado e que serão utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, 
para fins de aceitação ou não da proposta comercial. 

 
15 - No caso de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira convocará as licitantes para, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem outras, escoimadas das causas de sua 
desclassificação. 

 
16 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
17 - Caso seja necessário, a Pregoeira poderá suspender a sessão do Pregão para 
realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 
intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 
18 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 
19 - Caso seja solicitado pela Pregoeira, o licitante detentor do menor preço deverá 
encaminhar, no endereço citado às fls.1 deste edital, a Proposta Comercial, AJUSTADA AO 
PREÇO FINAL, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, excluído o dia da sessão, sob pena de 
desclassificação. 

 
18.1- o prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com 
justificativa aceita pela Pregoeira. 

 
20 - Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do 
procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos 
licitantes presentes. 

 
21 - Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento das propostas, que não venham causar prejuízo para a Prefeitura Municipal e 
nem ferir os direitos das demais licitantes. 

 

XI – RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 

1 - Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em 
ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso,  
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ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
1.1- se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas 
a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
1.2- a falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes quanto à intenção de recorrer, 
importará na decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o 
objeto à licitante declarada vencedora. 

 
        1.3- o recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
 
        1.4- o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

  1.5- a petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

 
1.6- os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22, Centro, Conceição das 
Pedras/MG, em dias úteis, no horário de 8h às 12h e 13h às 16h. 

 
        1.7- os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 
 

1.8- decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 
2 - Os recursos e as respectivas impugnações deverão obedecer aos seguintes requisitos, 
sob pena de não serem conhecidos: 

 
2.1- ser dirigido ao Prefeito Municipal de Conceição das Pedras, aos cuidados da Comissão 
Permanente de Licitação, no prazo de 3 (três) dias úteis, após a publicação dos resultados 
no quadro de avisos no átrio da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras e no sítio 
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br; 

 

2.2-ser encaminhado da seguinte forma: (a) endereço eletrônic 
licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br , com assinatura digital; (b) correio; (c) protocolizado 
na sala da Comissão de Licitação, na Praça Francisco Rodrigues dos Santos nº 22, centro, 
CEP 37527-000, Conceição das Pedras/MG, em uma via original e datilografada ou emitida por 
computador. 

 
2.3- conter indicação da razão social, número do CNPJ e endereço da licitante, rubricado em 
todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 
poder de representação legal. 

 
3 - A Prefeitura não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações endereçados 
por outras formas, entregues em locais diversos do indicado acima, e que, por isso, não sejam 
protocolizados no prazo legal. 

 
4 - Até às 16h (dezesseis horas), 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá Impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
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      5- caberá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de    
     
     até vinte e quatro horas. 
 
        6- acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do                
         certame. 
 

7- as impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas a Pregoeira, encaminhadas 
através do endereço eletrônico licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br. 

 
8- os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até as 16h (dezesseis horas), 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
aberturada sessão pública, preferencialmente por meio eletrônico,via internet nos seguintes 
endereços: 

licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br. A Pregoeira decidirá sobre a petição no prazo de 
vinte e quatro  horas. 

 
10- a decisão a cerca dos recursos, impugnações e esclarecimentos será divulgada mediante 
afixação no quadro de avisos da Prefeitura e no sítio www.conceicaodaspedras.mg.gov.br . 

 

11- Não serão conhecidas as impugnações e ou recursos interpostos após o respectivo prazo 
legal e ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

 

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

1 - Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 
2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

 
3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal, esta poderá 
solicitar prorrogação da validade referida no item 6, do Título VI, por igual prazo, no máximo. 

 

XIII - CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO E RESCISÃO 
 
 

1- Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pela autoridade superior a 
adjudicação correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento 
contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. A recusa injustificada em assinar o contrato 
sujeitará o licitante faltoso às penalidades previstas neste Edital. 

 
  2-A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração 

dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no § 1º do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
3-A Prefeitura e a empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
nos termos do art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021,, por repactuação precedida de 
cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos 
preços encontrados no mercado. 

 
4-A prefeitura reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com as  
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especificações e condições constantes neste Edital, podendo aplicar as penalidades e sansões 
previstas ou rescindir o contrato e aplicar  no art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
       5-O Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 14.133/21. 
 

6-Nos casos de rescisão, previstos 124 a 137 da Lei 14.133/202, poderá a Prefeitura, garantida 
a prévia defesa, aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo de até dois anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

 

XV - FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

1-  O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do(a) envio da ordem 
de compras). 

 
2-O recebimento se dará no Almoxarifado da Prefeitura, localizado na Praça Francisco 
Rodrigues dos Santos, 22, Centro, Conceição das Pedras/MG das 8:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta feira, não se responsabilizando a Prefeitura pelo recebimento em outro 
local, dias e horários. 
 
3-Na ocorrência de atrasos na entrega, a Prefeitura Municipal poderá aplicar as penalidades 
previstas neste Edital. 

4-O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 
será a Secretaria Municipal de Administração. 

 

XVI - PAGAMENTO 
 

1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
02.04.01.12.365.0007.2035.4.4.90.52.00– Manutenção das Atividades do CMEI–
Equipamentos e Material Permanentes  -Ficha:140 

 
2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, Estado de Minas Gerais, por 
processo legal, após a comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas, 
mediante atestação da Secretaria Municipal de educação e apresentação dos documentos 
fiscais devidos, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

 
3 - A nota fiscal será emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

4 - O pagamento somente se dará, após entregues todos os itens e na quantidade especificada 
em cada ordem de fornecimento. 

 
5 - Caso a licitante vencedora seja optante pelo sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá  
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apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
6 - A Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 
contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no 
item 2 será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 

 
7 - O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado mediante cheque nominal à contratada ou 
por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por 
outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 
8 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à 
documentação exigida para liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de 
preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

 
9 - O pagamento fica também condicionado ao recebimento definitivo do produto. 

 
10 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará a Prefeitura 
Municipal plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar, exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

XVII - OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 
 

1 - A licitante vencedora ficará obrigada a: 
1.1- obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta 
condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante 
classificado em 1º (primeiro) lugar às penalidades previstas neste Edital. Ocorrendo essa 
hipótese, a Prefeitura Municipal convocará os licitantes remanescentes. 
1.2- fornecer o objeto, sob o preço ofertado através dos lances registrados em ata e ou 
planilhas, e sob o prazo estipulado no contrato, após emissão de Ordem de Fornecimento. 

1.3- fornecer à Prefeitura Municipal a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) ao 
fornecimento efetuado em conformidade com a solicitação das Secretarias, acompanhada das 
certidões do INSS, FGTS e Trabalhista (CNDT). 
1.4- substituir os produtos dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso detecte defeito 
ou irregularidade, sem prejuízo das sanções previstas. 
1.5- assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como 
fretes, com as pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal; 
1.6- assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal ou a terceiros, quando da 
execução do fornecimento, objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos 
produtos fornecidos; 
1.7- manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 

        1.8- receber as Ordens de Fornecimento via e-mail. 
1.9-o licitante deverá oferecer a garantia mínima de Fabrica nos produtos; 

 

XVIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
       1.1- Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 
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       1.2- Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
       1.3- Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 
 
        1.4- Anexo IV - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 
 
       1.5- Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI ; 
 
       1.6- Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência; 
 
       1.7-Anexo VII – Minuta do Contrato; 
 
       1.8- Anexo VIII - Termo de Referência. 
 

2 - Os Anexos II e III e V compreendem a DOCUMENTAÇÃO PRELIMINAR, e deverão ser 
entregues separados a Pregoeira para Credenciamento da licitante. 

 - Os Anexos IV e VI deverão ser acondicionados no Envelope “Documentação de 
Habilitação”. 
3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sansões administrativas, civis 
e penais cabíveis. 

 
4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 
licitantes desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de licitantes cujas 
propostas tenham sido desclassificadas. 

 
5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeira 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

 
6 - Toda documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 

 
7 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.1- Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela 
Pregoeira ou Equipe de apoio. 
7.2- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou inabilitação do 
licitante. 

 
8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
9 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou 

  anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado,disponibilizado no sítio www.conceicaodaspedras.mg.gov.br para conhecimento  
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dos participantes da licitação. 
 

10 - A participação do licitante neste Pregão implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 

 
11 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização: 
 

11.1- poderá ser adiada a data da abertura desta licitação; 
 

11.2- poderão ser alteradas as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a 
sua realização; 

 
11.3- a sessão de apresentação de lances verbais poderá ser prorrogada para os dias 
subseqüentes, nos dias e horários determinados pela administração conforme sua 
conveniência, caso a Pregoeira entenda necessário, ou pausado. No caso de realizar-se em 
mais de um dia, será lavrada uma ata para cada sessão realizada e convocados os licitantes 
para a próxima sessão. 

 
12 - As decisões do Prefeito Municipal de Conceição das Pedras e da Pregoeira, bem como o 
resultado do julgamento da licitação, será afixado no Quadro de Avisos, localizado no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis e publicadas no sítio 
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br. 

 

13 - Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 14.133/21. 

 
14 - Fica eleito o foro da Comarca de Natercia, Estado de Minas Gerais, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
 

Conceição das Pedras, 01 de julho de 2026. 
 
 
 
 

Equipe de Apoio: 
 
 

Carla Aparecida Pereira                                            Vitória Catarina Pereira de Souza 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 

 
AQUISIÇÃO DE CADEIRINHAS DE TRANSPORTE INFANTIL PARA ATENDER AO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS/MG. 

 
TIPO: Menor Preço Item 

Cidade:  
CNPJ:  

Item Quant Unidade Descrição Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 8 Unidade Cadeira de Transporte Infantil do 

Tipo Bêbê Conforto, Indicada Para 

Crianças do Grupo 0+ ( 0 a 13kg), 

com Estrutura Resistente e Segura. 

Possui Cinto de Segurança de Cinco 

Pontos, Ajuste de Altura dos Ombros 

e Acolchamento Extra Para Conforto 

e Proteção. Deve Ser Instalada de 

Costas Para Movimento, Conforme 

Normas da Resolução 819/2021 do 

CONTRAN. O Modelo Deve Contar 

com Proteção Contra Impactos 

Laterais e Tecido Removível e 

Lavável. Opcionalmente, Pode 

Incluir Bse Fixa Para Facilitar a 

Instalação no Veículo. Alça 

Ergonômica Para Transporte 

Externo. Especificações Mínimas: 

Grupo 0+ ( 0 a 13kg), Cinto de 

Segurança de Cinco Pontos com 

Regulagem, Apoio de Cabeça 

Acolchoado e Ajustável, Proteção 

Contra Impactos Laterais, Instalação 

de Costas Para o Movimento, Base 

Fixa Opcional Para Encaixe Rápido, 

Alça Fixa Opcinal Para Encaixe 

Rápido, Alça de Transporte 

Ergonômica, Tecido Removível e 

Lavável 
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02 20 Unidade Cadeirinha de Transporte Infantil 

Para Automóveis, Adequada Para 

Crianças com Necessidades 

Especiais e Peso Entre 9kg e 36kg ( 

Gurpo 1,2 e 3). Modelo com 

Estrutura Reforçada, Suporte 

Postural Ajustável Para Cabeça, 

Tronco e Laterais, Além de 

Acolchamento Extra Para Conforto 

Prolongado. Equipado com Cinto de 

Segurança de Cinco ou Seis Pontos, 

Ajustável Conforme Necessida da 

Criança. Deve Oferecer Inclinação 

Ajustável do Encosto, Garantindo 

Posicionamento Ergonômico e 

Seguro. O Tecido Deve ser 

Removível eLavável, Com Material 

Respiráel Para Maior Conforto 

Térmico. Especificações Mínimas: 

Grupos 1,2 e 3( 9 a 36kg); Cinco de 

Segurança de Cinco ou Seis Pontos; 

Suporte Lateral Reforçado Para 

Estabilidade Postural; Apoio de 

Cabeça e Encosto Ajustáveis; 

Opçãode Reclinação para Melhor 

Adaptação Postural; Proteção 

Contra Impactos Laterais; Tecido 

Respirável, Removível e Lavável. 

   

R$  
( ) 

 

Prazo de validade: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, (a contar da data de sua apresentação); 
Prazo de entrega dos produtos: 10 (dez) dias após emissão de ordem  de fornecimento 

 
Esta empresa, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). , 
Declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

(Local e data)  

(Assinaturado Representante Legal) 
                                                                                  CPF CI
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 

 
 
 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a), , 

portador do Documento de Identidade n.º , inscrito no   CPF   sob    
o nº 
  , para participar da licitação acima referenciada, instaurada pela Prefeitura 
Municipalde Conceição das Pedras, Minas Gerais, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular lances 
verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, manifestar-se em nome da 
empresa, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e 
praticar os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 
 
 

Conceição das Pedras, de de 2026. 
 
 
 
 

Assinatura:    
 

Nome Legível:    
 

Qualificação:    
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 

 
 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
 

  , inscrita no CNPJ sob o 
 

nº , por intermédio de seu representante legal ou 
credenciado, Sr(a)  , portador do Documento de 
Identidade nº 
  e inscrito no CPF sob o nº , 
adisposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, sob pena de responsabilização nos 
termos da lei, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital de Licitação acima referenciado, EXCETO quanto aos documentos afetos à 
Regularidade Fiscal, os quais serão apresentado por ocasião da ocorrência da hipótese 
prevista no § 1º, do art. 43, da LC nº 123/06, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

  , de de 2026. 
 
 

 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 

 
 

  , inscrita no CNPJ sob o 
nº 
  , por intermédio de seu representante legal ou credenciado, 
Sr(a)   , portador do Documento de Identidade     nº e inscrito 
no CPF sob o nº 
  DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao 
disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da República, que não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores de 18 (dezoito) anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 
como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menor de 16 
(dezesseis) anos. 

 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

  , de de 2026. 
 
 
 

 
Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEI 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 
 
 
 

A empresa    _ , 
Inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio de seu 
representante legal   ou   credenciado   Sr(a).    
 , portador do Documento de Identidade nº  
 e inscrito no CPF sob o nº , DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

 
 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006; 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas 
no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
  , de de 2026. 

 
 

 
Assinatura do responsável pela empresa. 

 
 
 
 
 

OBS. 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 

2) Esta declaração será entregue ao Pregoeira, por ocasião do credenciamento, pelas 
empresas que pretendam se beneficiar desta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/06. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 
 
 

A empresa , inscrita no CNPJ nº , com sede administrativa na    
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador da Carteira de 
Identidade n.º 
  , expedida pela , e do CPF n.º , DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

I) que concorda com os preceitos legais em vigor, especialmente o disposto na Lei 
nº14.133/21, com suas alterações posteriores e as cláusulas do presente edital; 

II) que se propõe a realizar a entrega dos produtos licitados pelos preços ofertados nos 
lances verbais, obedecendo a estipulação do correspondente ato convocatório; 

III) que atenderá as determinações dos órgãos fiscalizadores da prefeitura; 
IV) que observará, integralmente, as normas de fabricação dos produtos; 
V) que em caso de divergência entre o preço unitário e total dos produtos prevalecerá o 

preço unitário; 
VI) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 
VII) que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 
VIII) que conhece e aceita o inteiro teor do instrumento convocatório, ressalvando-se o 

direito recursal, bem como declara ter recebido todos os documentos e informações 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações objeto da licitação; 

IX) que não foi declarada inidônea para contratar com o poder público em nenhuma 
esfera governamental; 

X) que não consta em sua diretoria nenhum funcionário público; 
XI) que nos preços ofertados estão inclusos todos os impostos, taxas, frete, etc; não 

cabendo desconto de nenhuma espécie. 
 
 

  , de de 2026. 
 
 
 

 
Assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO VII– MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 18.025.908/0001-15, com sede na Praça 
Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22, nesta cidade de Conceição das Pedras/MG, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Benedito Carlos Pereira, doravante
 denominado CONTRATANTE, e  de outro lado a
 empresa _ _, CNPJ nº _ ,   com sede  _  , 
representada neste ato pelo Sr. _ , portador do CPF nº , com poderes para 
representar a empresa nos termos do Contrato Social, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o 
presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 14.133 de 1 de abril de 
2021, e no que consta do  Procedimento Licitatório nº 76/2026, Pregão Presencial nº 27/2026, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1- contratação de empresa para aquisição de cadeirinha de segurança  e bebê conforto para o 
transporte escolar da rede municipal de ensino,visando garantir á segurança das crianças e bebês 
transportados., em conformidade com as especificações constantes no Anexo VII do edital de 
licitação decorrente do Procedimento Licitatório nº 76/2026, modalidade Pregão Presencial nº 
27/2026. 
2. O instrumento editalício do processo licitatório supracitado,   seus   anexos   e   
proposta comercial apresentadas são partes integrantes do presente instrumento de contrato 
como se aqui transcritos estivessem. Nos pontos omissos reger-se-á o presente contrato pela 
Lei pela Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se 
obriga: 
a) efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta do presente 
instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 
b) designar a Comissão para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto deste instrumento, 
em conformidade com a proposta, devendo anotar em registro próprio, todas as 
ocorrências verificadas, promovendo o recebimento provisório e definitivo dos fornecimentos. 
c) notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no 
cumprimento da obrigação ora ajustada. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1. Para fornecimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
a) Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta 
condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante 
às penalidades previstas neste Edital. 
b) Fornecer os fornecimentos sob o preço e especificações indicados em sua proposta comercial. 
c) Fornecer à Prefeitura a competente nota fiscal discriminando cada item e seu respectivo 
valor, referente ao fornecimento efetuado, acompanhada das certidões do INSS e FGTS. 
d) Refazer os fornecimentos dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso se detecte 
defeito ou irregularidade qualquer. 
e) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como 
fretes, com as pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer 
vínculo empregatício com a licitadora; 
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f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus  
empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução 
do fornecimento, objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos serviços 
fornecidos; 
g) Receber via fax as Ordens de Fornecimento. 
h) Efetuar a entrega dos serviços nas Secretarias Municipais conforme ordem de serviço, das 
08:00 às 16hs. 
i) Manter os preços ofertados durante o prazo da validade da proposta, que não poderá ser 
inferior à 60 dias. 

j) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas,todas ascondições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
k) Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado 
no art. 124  e 125 da Lei 14.133/21. 

l) A CONTRATADA deverá fornecer dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas pelo 
CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às 
recomendações aceitas pela boatécnica, normas e legislação vigente. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
1. A Contratante pagará à Contratada a importância de R$ ( ), de 
acordo com a proposta vencedora, conforme cada Ordem de Fornecimento emitida, 
reservando-se o direito de suprimir ou acrescer até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, por processo legal, mediante 
apresentação da Nota Fiscal. 
2– O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais de 
acordo com a ordem de fornecimento. 
3- Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá(ao) ser 
trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 
reapresentação. 
4- O pagamento somente se dará após a entrega dos itens e na quantidade especificada em 
cada ordem de fornecimento. 
5 - No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 
quitação da mesma. 
É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 
de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e, quando for o caso, dos demais documentos de 
habilitação que estiverem vencidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 
1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e 
indicada no orçamento vigente sob a rubrica: 
02.04.01.12.365.0007.2035.4.4.90.52.00 –Manutenção das Atividades do CMEI–Equipamentos 
e Material Permanentes  -Ficha:140  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de 
sanção o Licitante que:  
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 11.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
Capítulo I, incluso no  
Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou unilateralmente 
pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas nos art. 137  da Lei nº 14.133/2021, ou ainda, judicialmente, nos termos 
da legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA NONA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará a partir da data de assinatura até o dia ...... 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 
2021 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOACOMPANHAMENTO,FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO  
 
- A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 
designado pela Secretaria  da Administração, permitida a assistência de terceiros para 
subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei 
nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento.  
 – A Secretaria Municipal de Administração designará formalmente, fiscal e gestor do contrato 
entre o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto 
e das medições.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA- DO FORO   
Fica eleito o foro da Comarca da Natercia  Estado de Minas Gerais para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que não puderem ser  
 
 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes, para que produza seus efeitos legais. 
  

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                     
Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, de de 2026. 

 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
Nome: 
RG/CPF 

 
 
Nome:  
RG/CPF 
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ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA 

                                          PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026                                               

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2026 
 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRINHA DE SEGURANÇA  E 
BEBÊ CONFORTO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO,VISANDO GARANTIR Á SEGURANÇA DAS CRIANÇAS E BEBÊS TRANSPORTADOS. 
 
2-JUSTIFICATIVA: 
A aquisição destes equipamentos é de extrema importância, tendo em vista que o transporte 
de (crianças), feito pelo Divisão de Transporte Escolar precisa estar adequado e equipado 
com o equipamento acima descrito.  
 
Existe a obrigatoriedade que crianças sejam transportadas de acordo com o regulamento 
vigente, que é a Resolução nº 277, de 2008, do CONTRAN (Conselho Nacionalde Trânsito). 
A Resolução 277 do Contran determina que as crianças menores de dez anos devem ser 
sempre transportadas nos bancos traseiros dos veículos usando individualmente cinto de 
segurança. Até os sete anos e meio, elas devem utilizar o equipamento de retenção 
adequado (bebê conforto, cadeirinha ou assento de elevação). Esses dispositivos são 
projetados para reduzir o risco de morte ou lesão grave para as crianças em casos de colisão 
ou de freada brusca do veículo. Quando utilizados corretamente e bem instalados, esses 
equipamentos reduzem em até 71% os riscos de morte em caso de acidente.  
 
Sendo assim, para o bom funcionamento e segurança ao transportar as crianças do 
Município, se faz necessário equipar os veículos da divisão de transporte escolar, para que os 
mesmos sejam transportados com a maior segurança possível 
 
3. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO FORNECIMENTO 

 
Só serão aceitos produto que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua 
aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos 
produtos cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado, conforme 
PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS. 

 
4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
A secretaria solicitante é responsável pela fiscalização do contrato no que compete o objeto. 

 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato vigorará a partir da data de assinatura até o dia. 

 
6. PENALIDADES APLICÁVEIS 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) do valor total da proposta, a critério da Administração e 
conforme a gravidade do ato; 
c. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, por 
dia de atraso. 
d. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor da obrigação, 
por dia de atraso. 
e. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei  
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f. Federal nº 14.133/2021 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. 
g. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
h. Aplicadas às multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição. 
i. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
j. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
O preço total do orçamento estimado é o máximo admissível, abrangendo todos os encargos 

(sociais,trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e para fiscais, etc.). 
 

8. DO PAGAMENTO 
O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, por processo legal, 
mediante apresentação da Nota Fiscal. 
 
O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais de 
acordo com ordem de fornecimento. 
Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá(ao) ser 
trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 
reapresentação. 
O pagamento somente se dará após entregues todos os itens e na quantidade especificada em 
cada ordem de fornecimento. 
No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação 
da mesma. A contratante poderá, se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 
aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 
2. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e 
indicada no orçamento vigente sob a rubrica: 
02.04.01.12.365.0007.2035.4.4.90.52.00 –Manutenção das Atividades do CMEI–Equipamentos 
e Material Permanentes  -Ficha:140  

 
9. PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS 
Em anexo planilha de variação de preços praticados no mercado. 

 
Item Quant Unidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

01 08 unidade Cadeira de Transporte Infantil do Tipo 

Bêbê Conforto, Indicada Para 

Crianças do Grupo 0+ ( 0 a 13kg), 

com Estrutura Resistente e Segura. 

Possui Cinto de Segurança de Cinco 

Pontos, Ajuste de Altura dos Ombros 

e Acolchamento Extra Para Conforto e 

Proteção. Deve Ser Instalada de 

Costas Para Movimento, Conforme 

Normas da Resolução 819/2021 do 

CONTRAN. O Modelo Deve Contar 

495,75 3.966,00 
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com Proteção Contra Impactos 

Laterais e Tecido Removível e 

Lavável. Opcionalmente, Pode Incluir 

Bse Fixa Para Facilitar a Instalação no 

Veículo. Alça Ergonômica Para 

Transporte Externo. Especificações 

Mínimas: Grupo 0+ ( 0 a 13kg), Cinto 

de Segurança de Cinco Pontos com 

Regulagem, Apoio de Cabeça 

Acolchoado e Ajustável, Proteção 

Contra Impactos Laterais, Instalação 

de Costas Para o Movimento, Base 

Fixa Opcional Para Encaixe Rápido, 

Alça Fixa Opcinal Para Encaixe 

Rápido, Alça de Transporte 

Ergonômica, Tecido Removível e 

Lavável 

02 20 unidade Cadeirinha de Transporte Infantil Para 

Automóveis, Adequada Para Crianças 

com Necessidades Especiais e Peso 

Entre 9kg e 36kg ( Gurpo 1,2 e 3). 

Modelo com Estrutura Reforçada, 

Suporte Postural Ajustável Para 

Cabeça, Tronco e Laterais, Além de 

AcolchamentoExtra Para Conforto 

Prolongado. Equipado com Cinto de 

Segurança de Cinco ou Seis Pontos, 

Ajustável Conforme Necessida da 

Criança. Deve Oferecer Inclinação 

Ajustável do Encosto, Garantindo 

Posicionamento Ergonômico e 

Seguro. O Tecido Deve ser Removível 

eLavável, Com Material Respiráel 

Para Maior Conforto Térmico. 

Especificações Mínimas: Grupos 1,2 e 

3( 9 a 36kg); Cinco de Segurança de 

Cinco ou Seis Pontos; Suporte Lateral 

Reforçado Para Estabilidade Postural; 

Apoio de Cabeça e Encosto 

Ajustáveis; Opçãode Reclinação para 

Melhor Adaptação Postural; Proteção 

Contra Impactos Laterais; Tecido 

Respirável, Removível e Lavável. 

614,52 12.290,50 

Total R$ 16.256,50 
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Valor Estimado de : R$ 16.256,50 (dezesseis  mil e duzentos e cinquenta e seis  reais e cinquenta 
centavos) 

                                                                       
                                                       Bárbara de Almeida Carvalho                         

                                                    Secretária Municipal de Educação 
 
 

 


